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ATO Nº 034-CCCCFO-PM/2017 
 

RESULTADO DO EXAME DE SAÚDE E 
CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE APTDÃO FISICA – 2ª CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão Coordenadora do CONCURSO para o 

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA - CFO/PM/2017, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 

Portaria do Comandante-Geral n.º GCG/058/2016-CG, de 06 de maio de 2016, 

publicada do Diário Oficial do Estado nº 16.118, do dia 10 de maio de 2016, transcrita 

no BOL PM Nº 0087, de 10 de maio de 2016; e escudada no que pontifica o Edital nº 

001/2016 - CFO PM-2017,  

 

 

RESOLVE: 

 

1. TORNAR PÚBLICO o RESULTADO DO EXAME DE SAÚDE das 

candidatas do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais - CFO PM/2017 – 2ª 

Convocação, consoante ATA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE, abaixo transcrita, expedida 

pela COMISSÃO PARA O EXAME DE SAÚDE: 

 

“CONCURSO CFO PM/2017 

 

ATA Nº 003 DO EXAME DE SAÚDE – 2ª CONVOCAÇÃO 
 

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezessete, nesta cidade de 

João Pessoa, Estado da Paraíba, na Diretoria de Saúde e Assistência Social da PMPB, reuniu-se a 

Comissão para o Exame de Saúde do Concurso Público para o Curso de Formação de Oficiais 

PM/2017, designada pelo Exmº. Sr. Cel QOC, Comandante-Geral da PMPB, através da Portaria 

n.º GCG/058/2016-CG e em conformidade com o que pontifica o Edital n.º 001/2016 CFO PM-

2017, para deliberar sobre o resultado do Exame de Saúde – 2ª Convocação das candidatas 

convocadas através do ATO Nº 031-CCCCFO-PM/2017, do referido certame, de acordo com as 

condições estabelecidas nas normas de regência. Que no dia dezenove do mês de abril de dois 
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mil e dezessete, foi realizado o referido Exame, no local e horário estabelecidos no ato 

supramencionado. As candidatas convocadas obtiveram os seguintes resultados, conforme 

discriminado abaixo: 

Ord. Inscrição Nome Classificação RESULTADO 

1.  161049715147 CLARA GIMENA DINIZ FILGUEIRA 21 APTA 

2.  161015557226 MYLENA MATIAS ALVES 22 APTA 

3.  161048295919 ALLANA RITA LIMA RIBEIRO 
23 INAPTA 

(Altura = 1,575m) 

4.  161028367985 NATALIA RAFAELE CAMPOS DE OLIVEIRA 24 APTA 

5.  161012488078 MORGANA BERNARDO CARNEIRO 25 APTA 

6.  161065836629 CAMYLLA GOUVEIA ROSACRUZ 
26 INAPTA 

(Altura = 1,59m) 

7.  161015343346 KETULLY STEFANE CHAVES DOS SANTOS 27 FALTOU 

8.  161018995738 YNGRID CAVALCANTE DE OLIVEIRA FREITAS 28 APTA 

9.  161034660753 INGRID VASCONCELOS FRAPORTI 29 APTA 

10.  161016662157 CARLA ROBERTA CRUZ LIMA 31 APTA 

11.  161011324563 NADYNE RENALLY SILVA LEITE 33 FALTOU 

12.  161047160395 LUDIMILA DE ARAUJO COSTA 34 APTA 

 

Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata encerrada, que vai assinada pelo 

Presidente da Comissão para o Exame de Saúde, o CEL QOS, FÁBIO DE ALMEIDA GOMES 

e por mim, JOSIVANA PATRÍCIO GUERRA, 1º SGT QPC, Secretária da Comissão, que a 

digitei. Diretoria de Saúde e Assistência Social da PMPB em João Pessoa-PB, 19 de abril de 

2017. 

FÁBIO DE ALMEIDA GOMES – CEL QOS 

Presidente 

 

JOSIVANA PATRÍCIO GUERRA – 1º SGT QPC 

Secretária” 
 
 

2. CONVOCAR as candidatas do Concurso para o CFO PM/2017 – 2ª 

Convocação, consideradas APTAS no Exame de Saúde, acima relacionadas, para se 

submeterem ao EXAME DE APTIDÃO FÍSICA que será realizado no Centro de 

Educação da Polícia Militar, sito à Rua Dr. Francisco de Assis Veloso S/N – 

Mangabeira VII, nesta Capital, nos dias 25 e 26 de abril de 2017, com início às 

07:00 horas, sendo permitido o acesso de candidato(a) ao local do Exame até às 

08:00 horas; 
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2.1 Para a realização do Exame de Aptidão Física o(a) candidato(a) 

deverá apresentar a documentação exigida (documento de identidade 

com foto), conforme item 18.8 do Edital; 

2.2 A(o)s candidato(a)s convocado(a)s neste ato, não será permitido 

portar arma ou quaisquer objetos estranhos nos locais do Exame, 

conforme prevê o subitem 18.9 do Edital. 

3. INFORMAR que o(a)s candidato(a)s considerados INAPTOS OU 

FALTOSOS no Exame de Saúde,  conforme subitens 17.1, 17.1.1 e 17.1.7, deverão 

manter a observância do que estabelece o Item 13 e seus respectivos subitens, do 

Edital do Certame; 

4. A classificação do(a)s candidato(a)s acima ainda poderá sofrer 

alterações, caso recursos contra o resultado do Exame de Saúde sejam julgados 

procedentes, uma vez que tais recursos não terão efeito suspensivo, conforme 

estabelecido no item 13.1 do edital do certame; 

5. Publique-se no Boletim da Polícia Militar, disponibilize-se na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

 

QCG em João Pessoa - PB, 19 de abril de 2017.  

 
 
 
 

JOSE DE ALMEIDA ROSAS  – CEL QOC 
Coordenador Geral 

 

http://www.pm.pb.gov.br/

